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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 
 

CIRCULAR SUSEP Nº 015, de 08 de abril de 1983 
 

 
 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS (SUSEP), na forma do disposto no inciso II do artigo 9º da Lei nº 6.435, de 
15 de julho de 1977 e item 57 da Resolução CNSP nº 7, de 07.06.79. 

 
R E S O L V E: 
 
1. Instituir novo demonstrativo para comprovação da realização dos investimentos 

em ações e debêntures (Mod. BACEN/SUSEP/83/02), bem como mapa informativo sobre 
as aplicações globais realizadas no trimestre pelas Entidades autorizadas a operar em 
previdência privada aberta (Mod. BACEN/SUSEP/ 83/01). 

 
2. Duas vias dos demonstrativos de que trata a presente Circular deverão ser 

encaminhadas a esta Superintendência e 1 (uma) via ao Banco Central do Brasil, para os 
locais e nos prazos constantes do verso do modelo BACEN/SUSEP/ 83/02, juntamente 
com os demais modelos previstos na Circular 03/81, deste Órgão. 

 
3. Esta Circular entrará em vigor na data de sua publicação, devendo as Entidades, 

contudo, preencher novos modelos com as informações relativas ao primeiro trimestre do 
corrente ano, ficando revogadas as disposições em contrário e substituído o “MAPA DE 
CONTROLE DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E/OU DEBÊNTURES”, anexo à referida 
Circular 03/81, pelo modelo BACEN/SUSEP/ 83/02, ora implantado. 

 
 

 
 
 

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA 
Superintendente 
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